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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
046584/2022-SEMOB-DF, QUE CELEBRAM
ENTRE SI O DISTRITO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE, E A
COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EM
ENGENHARIA LTDA, NOS TERMOS DO
PADRÃO Nº 13/2002.

PROCESSO SEI-GDF Nº 00090-00001679/2022-42.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E
MOBILIDADE ‒ SEMOB, doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ n.º 00.394.726/0001-56,
localizada no Setor de Autarquias Sul, SAUS Quadra 01 Bloco G Lotes 3 e 5, Asa Sul, Brasília/DF, neste ato
representada por ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, brasileiro, portador do RG n.º 5.103.657 SSP/MT,
inscrito no CPF n.º 352.374.651-53, na qualidade de Secretário de Estado, com delegação de competência
prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal; e a empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA, doravante
denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF nº 06.043.260/0001-20, com sede no SMAS Trecho 3,
conjunto 3, Bloco B1, salas 301 a 303 Ed. The Union, Brasília/DF, CEP: 70.610-051, telefone: (61) 3963-
7700, neste ato representada por JOSÉ ELIAS FERNANDES JÚNIOR, portador do RG nº 4.162.818 SSP/DF e
do CPF nº 556.760.731-87, na qualidade de Sócio-Diretor; em observância às disposições da Lei nº
8.666/1993 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto:

2.1.1. Prorrogar o prazo de execução da obra até 29/07/2024, sem necessidade de
suplementação orçamentária, ante ao atraso operacional ocasionado pela NEOENERGIA, conforme
solicitação do gestor no Despacho  ̶   SEMOB/SUTER/UNIPROJ (141104347), o Cronograma de
Execução da Obra (141475746) e a Carta do Fornecedor (141102127).

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

3.1. Fica inalterado o prazo de vigência contratual.

3.2. Fica prorrogado até 29/07/2024 o prazo de execução contratual, frente ao atraso
ocasionado pela NEOENERGIA, conforme Despacho  ̶  SEMOB/SUTER/UNIPROJ (141104347).

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato a que se refere o presente Termo
Adi�vo.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
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5.1. A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro pela SEMOB. 

 

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

Secretário de Estado

 

JOSÉ ELIAS FERNANDES JÚNIOR
COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA

Sócio-Diretor

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Elias Fernandes Junior, Usuário Externo, em
11/06/2024, às 08:59, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES - Matr.0275238-7,
Secretário(a) de Estado de Transporte e Mobilidade, em 12/06/2024, às 17:57, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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